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DECRETO N° 3.963.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL. SUPLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Artigo Io - De conformidade com o item I, do artigo 4o, da Lei Municipal n° 
2.447, de 23 de novembro de 2000, fica aberto no Poder 
Executivo, Secretaria de Finanças, SubSecretaria de Orçamento e 
Contabilidade um crédito adicional, suplementar na importância 
de R$ 2.156.497,20 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos) para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:

2.0210 -  Encargos Gerais do Município
2003 -  Verbas de Representação
3111.00.00 -  Pessoal Civil..................................................... R$ 60.000,00
1002 -  Ampliação dos Equip. e Mat. Permanentes das Diversas Secretarias.

.R$ 27.000,00

.R$ 90.739,20

4120.00. 00 -  Equipamentos e Materiais Permanente. 
1004 -  Programa Habitacional Municipal

4110.00. 00 -  Obras e Instalações............................
1006 -  Obras de Infra-estrutura Urbana

4110.00. 00 -  Obras e Instalações..........................................R$ 1.438.758,00
2017 -  Op. e Manut. dos Serviços de Iluminação Pública

3132.00. 00 -  Outros Serviços e Encargos........................... R$ 56.000,00
2019 -  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

3231.00. 00 -  Subvenções Sociais........................................ R$ 3.000,00
2021 -  Assistência Social à População e aos Servidores
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N° 3.963/01).

3259.00. 00 -  Outras Transferências à Pessoas......................R$ 50.000,00
2027 -  Manutenção dos Serviços de Estradas de Rodagem Municipal

3132.00. 00-Outros Serviços e Encargos............................. R$ Í0.000,00
2028 -  Op. e Manutenção da Frota de Veículos

3132.00. 00 -  Outros Serviços e Encargos............................. R$ 50.000,00

2.0221 -  Aplicação no Ensino
1012 -  Ampliação dos Equip. e Materiais Permanentes das Creches
4120.00. 00 -  Equipamentos e Mat. Permanentes................. R$ 25.000,00
2029 -  Manutenção das Creches

3113.00. 00 -  Obrigações Patronais...................................... R$ 20.000,00

2.0222 -  Fundo Municipal de Ensino (FUNDEF)
2034 -  Pessoal de Apoio e Manutenção — FUNDEF
3111.00. 24 -  Pessoal Civil....................................................R$ 126.000,00
3132.00. 24 -  Outros Serviços e Encargos............................ R$ 30.000,00

2.0230 -  Secretaria da Saúde
2039 -  Manutenção da Secretaria da Saúde
3111.03.00 -  Outras Despesas com Pessoal............................R$ 20.000,00
3120.00. 00 -  Material de Consumo...................................... R$ 150.000,00

R$ 2.156.497,20

Artigo 2o - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

2.0210 -  Encargos Gerais do Município
1001 -  Desapropriações
4110.00. 00 -  Obras e Instalações.......................................... R$ 60.133,66

2004 -  Manutenção das Diversas Secretarias
3111.00. 00-Pessoal Civil....................................... ..............R$ 600.000,00
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3192.00. 00 -Despesas de Exercícios Anteriores................... R$ 27.823,34

2005 -  Publicidade Oficial
3132.00. 00 -  Outros Serviços e Encargos.............. ............ ...R$ 112.708,18

1003 -  Aquisição de Linhas Telefônicas
4250.00. 00 -  Aquisição de Títulos de Repr. de C ^ital Int..R$ 5.000,00

2008 -  Defesa Civil
4120.00. 00-Equipamentos e Mat. Permanente................. R$ 100.000,00

2009 -  Sistema Int. de Agr. e Abastecimento
3120.00. 00 -  Material de Consumo........ ...........     R$ 3.000,00
3131.00. 00 -  Remuneração de Serv. Pessoais..................... R$ 15.000,00
3132.00. 00 -  Outros Serviços e Encargos............................R$ 2.000,00

2012 -  Manutenção da Secretaria da Cultura
3132.00. 00 -  Outros Serviços e Encargos.................   R$ 46.000,00
4120.00. 00 -  Equip. e Materiais Permanentes..................... R$ 95.074,00

2013 -  Eventos Culturais
3132.00. 00 -  Outros Serv. e Encargos................     R$ 44.000,00

1005 -  Ampliação da Usina de Asfalto
4110.00. 00 -  Obras e Instalações......................................... RS 9.470,00
4120.00. 00 -  Equip. e Mat. Permanentes.....................   R$ 20.000,00

1007 -  Ampl., Constr. e Ref do Cemitério
4110.00. 00 -  Obras e Instalações.........................................R$ 29.546,00

2022 -  Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
3231.00. 24 -  Subvenções Sociais........................................ RS 239.729,00

2023 -  Desp. a cargo do Fundo Social de Solidariedade
3120.00. 21 -  Material de Consumo......................   ........RS 8.000,00
313A.00.21 -  Outros Serv. e Encargos................................... RS 500,00
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4120.00. 00 -  Equip. e Mat. Permanentes...........................R$ 1.500,00

1010 -  Obras de Infra Estrutura Zona Rural
4110.00. 00 — Obras e Instalações.................................   R$ 48.455,70

2.0221 -  Aplicação no Ensino
2032 -  Transf. ao Fundo Estadual de Ensino Fundamental
3222.00. 00 -Transf. à Estados e ao Distrito Federal.........R$ 153.022,27

2.0230 -  Secretaria da Saúde
2039 -  Manutenção da Secretaria da Saúde
3111.00. 00 -  Pessoal Civil................................................ R$ 535.535,05

R$ 2.156.497,20

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Loreoa, 12 de julho de 2001.

____  ^ — ' —

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


